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Prezados! 

A lnovamed Hospitalar L TOA. vem, mui respeitosamente, apresentar RECURSO, tempestivamente, pelas razões em anexo. 

Caso seja necessário o envio por correio, favor nos comunicar. 

Por gentileza, acusar o recebimento. 

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos, e ficamos no aguardo de retorno. 

At.te, 

"A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. 
Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e integridade nas relações entre o público e o privado. 
Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: CódigQ 
de Ética Inovamed.!Kif. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de 
comunicação disponíveis em: Ouvidoria ". 

https://webmailpro.uol.com .br/?xc=c197 d4fc142c1 7 e1 da03cc51 a4d56c59#/webmail/0//INBOX/oaae: 1 /MTc5MTk 
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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2021 

A Empresa INOV AMED HOSPITALAR 
LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, 
sediada da Rua Doutor João Caruso, n.º 2115, Bairro Industrial, 
Erechim/RS, CEP n.º 99. 706-250, por intermédio de seu representante 
legal, Sr. Sedinei Roberto Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador do RG nº 1089436834 SJS/RS, inscrito no CPF sob o nº 
004.421.050-70, vem mui respeitosamente, com fulcro no Art. 4°, inciso 
XVIII, da Lei n.º 10.520/02, c/c Art. 109, inciso I, alínea '~': da Lei nº 
8.666/93, em tempo hábil, interpor 

RECURSO 

Contra decisão proferida pelo PREGOEIRO, 
que inabilitou a recorrente no Pregão Presencial Nº 053/2021, pelos 
motivos de fato e de direito que passa a expor. 

I - DA DECISÃO RECORRIDA 

A empresa Recorrente, após participar 
regularmente do certame, sagrando-se vencedora de diversos itens, 
veio a ser inabilitada, em face de possuir penalidade de suspensão 
temporária do direito de licitar, aplicada pelo Município de 
Campinas/SP, publicada no CEIS. 

Entretanto, a decisão do Sr. Pregoeiro é 
equivocada, porquanto a penalidade constante no CEIS não enseja o 
impedimento de licitar e contratar com esta Administração. 
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Aliás, conforme decisão anexa, o próprio órgão 
sancionador referiu que a penalidade é restrita a si próprio, tal não 
pode e não deve ensejar a inabilitação. 

Além do mais, o TCE/SP possui entendimento 
não só consolidado, mas sumulado, de que a penalidade do Art. 87, 
inciso III, da Lei n.0 8.666/93 tem efeitos restritos ao órgão 
sancionador, não podendo ensejar a inabilitação perante outros Entes 
Públicos. 

Além disso, convém lembrar que a nova Lei de 
Licitações e Contratos de n.º 14.133/2021, ainda que este processo 
licitatório ainda tenha sido realizado sob o rito da Lei n.º 8.666/93 e 
Lei 10.520/02, veio para superar, de uma vez por todas, o equivoco 
praticado por alguns de dar efeitos extensivos a penalidade que tem 
efeitos restritos, como é o caso em tela. 

Assim, a Licitante vem, inconformada com a 
decisão de inabilitação, apresentar as razões que seguem, visando 
alterar a injusta e ilegal decisão proferida. 

II - DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS E JURÍDICOS 

A empresa Inovamed Hospitalar Ltda, possui, 
conforme identificado por Vossa Excelência, penalidade de suspensão 
temporária do direito de licitar, aplicada na forma do Art. 87, III, da 
Lei n.º 8.666/93, pelo Município de Campinas/SP. 

Entretanto, tal penalidade não enseja e não 
pode ensejar a inabilitação da peticionante, sob pena de prática de ato 
ilegal, sujeito a representação de legalidade perante o Tribunal de 
Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, mormente pelo fato de que a 
inabilitação enseja prejuízo ao erário, vez que se deixará de contratar 
a melhor proposta. 

Aliás, o Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul já reconheceu que a penalidade do Art. 87, III, da Lei n.º 
8.666/93 deve ter intepretação restrita, isto é, só gera efeitos em 
relação ao próprio ente que aplica a penalidade. 
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Com efeito, a Inovamed não foi punida com 
declaração de inidoneidade, com o que, por si só, não poderia ser 
inabilitada. 

Porém, além disso, a penalidade aplicada pelo 
Município de Campinas foi com efeitos restritos apenas a si próprio, 
não ensejando efeitos perante terceiros. 

Tal decorre do fato de que a legislação vigente, 
em especial como ficou claro com a novel Lei n.º 14.133/2021, a 
penalidade de suspensão temporária de licitar aplicada por um órgão 
(ente) público não pode ter seus efeitos estendidos a outros entes 
(órgãos) públicos. 

Aliás, essa já a disposição clara e efetiva do 
Art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pois restringe-se a Administração e 
não usa o termo Administração Pública, com o que tem efeitos apenas 
nos órgãos sancionadores, isto é, na Administração que aplica a 
penalidade, não se podendo dar entendimento erga omnes. 

Ora, como visto, a Recorrente não está 
impedida de licitar com a Administração Pública do Município de 
Bonito/MS, porquanto a penalidade de suspensão aplicada pelo 
Município de Campinas, tem efeitos restritos ao Município de 
Campinas/SP. 

Frisa-se que o entendimento de que a 
penalidade de suspensão temporária do direito de licitar tem efeitos 
restritos ao órgão sancionado também está em consonância com a 
interpretação do TCU, que é uníssona no sentido de que a sanção 
prevista no dispositivo legal do art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93, 
produz efeitos APENAS NO ÂMBITO INTERNO DO ENTE 
FEDERATIVO QUE A APLICAR (Acórdãos 2242/2013, 3343/2013, 
1003/2015 e 2530/2015). Segue uma das ementas redigidas: 

A sanção de impedimento para licitar e contratar 
prevista art. 87. inciso 111 da Lei 8. 666/1993 
produz efeitos apenas em relação ao órgão ou 
entidade sancionador. enquanto que aquela 
prevista no art. 7° da Lei 10.520/2002 produz 
efeitos apenas no âmbito interno do ente federativo 
que a aplicar. (Acórdão 1003/2015 - Plenário. 
REPRESENTAÇÃO. Relator Benjamin Zymler: 
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Data da sessão: 29104/2015) 

Ademais, o próprio Tribunal de Contas do 
Estado do Mato Grosso do Sul, conforme decisões anexas, assim 
compreende. 

Nesse norte, resta evidente o posicionamento 
que confere à penalidade de suspensão temporária do direito de licitar 
(artigo 87, III, da Lei 8.666/93) a abrangência restrita ao âmbito do 
Órgão Sancionador. 

Aliás, nesse sentido é o claro posicionamento 
uníssono deste Tribunal de Contas expressado pela Súmula 51, in 
verbis: 

'~ declaração de inidoneidsde para licitar ou 
contratar (artigo 87, IV da Lei n. º 8.666193) tem 
seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos 
da Administração Pública, ao passo que, nos 
casos de impedimento e suspensão de licitar 
e contratar (artigo 87, III, da Lei n. º 8. 666/93 
e artigo 7° da Lei n. º 10.520/02), a medida 
repressiva se restringe à esfera de governo 
do órgão sancionador." 

Além do mais, interpretação diversa não 
poderia de ser, porquanto é cediço que no ordenamento jurídico as 
normas restritivas de direito devem ser interpretadas de forma 
restritiva, em especial aquelas que limitam a livre iniciativa e a livre 
concorrência, sob pena de ofensa ao Art. 1701 da CF. 

Ademais, na espécie, inaplicável o item 3.6.1 
do edital, posto que a penalidade constante no CEIS é só com o 
Município de Campinas, não com outros órgãos públicos, pois, 
inclusive, consta na sanção de forma expressa a expressão 'com o 

1 Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim sssegursr a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 
(. .. ) 
IV - livre concorrência; 
(. .. ); 
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 
lei. (Yide Lei nº 13.874. de 2019) 



03 inovamed 
hospitalar 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Rua Dr. João Caruso, 2115- Industrial 

Erechim - RS, 99706-250 
CNPJ 12.889.035/0001-02 

Inscrição Estadual 039/0157570 
Fone: 54 2106 7930 

Município', não se podendo dar efeitos além das partes, haja vista que 
a penalidade é de suspensão somente com aquele município, no âmbito 
dos procedimentos realizados por ele. 

Na espécie, não há espaço para se cogitar que 
a penalidade aplicada em Campinas, por se tratar de órgão público 
(Ente Público Municipal) possa ensejar a suspensão e o impedimento 
de licitar com qualquer órgão público, sob a alegação de que a 
Administração Pública seria una, vez que a própria penalidade foi 
aplicada de forma restritiva aos limites do órgão sancionador. 

Entender que a penalidade constante no site 
do CEIS ensejaria a impossibilidade de a Recorrente participar do 
certame extrapola os limites da penalidade, vez que ela tem efeitos 
restritos ao órgão sancionador (Município Campinas), com o que a 
recorrente não está impedida de licitar ou contratar com o Estado do 
Rio Grande do Sul e/ou qualquer outro órgão público. 

Excelência, uma coisa é a penalidade de 
inidoneidade, que, nos termos do Art. 87, inciso IV, da Lei n.º 8.666/93, 
gera efeitos erga omnes, isto é, efeitos para toda a Administração 
Pública, eis que de forma expressa o citado inciso utiliza a expressão 
"administração pública". 

Outra coisa é a penalidade de suspensão 
temporária do direito de licitar, que, nos termos do Art. 87, inciso III, 
da Lei n.º 8.666/93, gera efeitos inter partes, eis que o inciso refere 
com clareza com a Administração. 

Ou seja, a suspensão é restrita ao órgão 
sancionador (a administração que aplica a penalidade) não se 
confundido com a penalidade de inidoneidade. 

Não há e não haveria razão jurídica para a 
existência de penalidades diversas na Lei n.º 8.666/93, se os efeitos 
fossem os mesmos. 

Como dito, inidoneidade é uma penalidade, 
com efeitos erga omnes que restringe o direito de licitar de forma 
ampla, penalidade de suspensão é outra espécie de penalidade, com 
efeitos inter partes e que restringe o direito de licitar de forma pontual 
e restrita ao órgão que aplica a penalidade. 
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Tanto é assim que o legislador, na Lei Federal 
n.º 13.303/2016, que "dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de econômica mista e suas subsidiárias, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios'; 
especifica no seu Art. 83, inciso III, que "suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora, por prazo não superior a 02 (dois) anos'~ 

Ou seja, uma vez mais o legislador foi e quis 
ser claro que a penalidade de suspensão temporária do direito de 
licitar é restrita ao órgão sancionador. 

Não bastasse a clara e manifesta orientação do 
legislador na Lei Federal n.º 13.303/2016, a fim de sufragar 
entendimentos que, ao fim e ao cabo, davam a penalidades distintas 
(suspensão/impedimento e inidoneidade) os mesmos efeitos e 
abrangência, o legislador pátrio volta a ser claro ao aprovar o Projeto 
de Lei n.º 4.253/2020, convertido na Lei Federal n.º 14.133/2021, que 
instituiu a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos': no 
seu Art. 156, prescreve que: 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
I - advertência; 
II-multa; 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E 
CONTRATAR; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
c .. .J; 
§ 4º A SANÇÃO PREVISTA NO INCISO III 
DO CAPUT DESTE ARTIGO será aplicada 
ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 
Lei, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, E IMPEDIRÁ O 
RESPONSÁVEL DE LICITAR OU 
CONTRATAR NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 
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INDIRETA DO ENTE FEDERATIVO QUE 
TIVER APLICADO A SANÇÃO. PELO 
PRAZO MÁXIMO DE 3 (TRÊS) ANOS. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste 
artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do caput do srt. 155 desta Lei, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º deste 
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DE TODOS OS 
ENTES FEDERATIVOS. pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

Ou seja, a vontade do legislador nunca foi 
tratar, como Vossa Excelência está fazendo, penalidades com efeitos 
diversos (suspensão/impedimento e inidoneidade) como se todas 
tivessem efeitos para toda a Administração Pública. 

Com o devido acato à quem pensava diferente, 
tratar suspensão/impedimento como inidoneidade é o mesmo que um 
veterinário tratar a patologia de cachorro como se fosse tratar de um 
avestruz, sem observar as peculiaridades de cada ser e de cada 
penalidade. 

Além disso, convém ressaltar que o processo 
licitatório não é um fim em si mesmo, porquanto, nas palavras do 
professor Hely Lopes Meirelles2, '~ licitação é procedimento 
administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a 
proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse': 

O objeto do processo licitatório é a seleção da 
proposta mais vantajosa, o processo licitatório é um procedimento para 
atingir este fim, sendo que esta finalidade é o que contempla melhor o 
interesse público. 

Excelências, depreende-se que, no caso em 
tela, a inabilitação da empresa INOV AMED, decorre de decisão ilegal, 

2 MEIRELES, Hely Lopes; Direito Administrativo Brasileiro, 35º Ed. São Paulo: Malheiros, 
2009, pg. 274. 
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porquanto a penalidade publicada no CEIS, aplicada pelo Município 
de Campinas/SP, tem seus efeitos restritos àqueles Entes Municipais, 
bem como a decisão não tem fundamento no edital, vez que o item 
3.6.1 veda empresas suspensas de participar de licitações e impedidas 
de contratar, sendo que a penalidade da Inovamed é apenas com o 
Município de Campinas. 

Além disso, a empresa INOV AMED nunca fora 
declarada inidônea. Aliás, caso assim o fosse, o melhor seria fechar as 
portas. 

No caso como dito, a penalidade publicada no 
CEIS é uma suspensão temporária do direito de licitar com efeitos 
restritos ao órgão sancionador de Campinas/SP. 

POR ISSO, a licitante não pode ser 
inabilitada. 

Contudo, o que há, é uma pumçao aplicada 
pelo Município de Campinas/SP, onde este, em sua decisão, de modo 
expresso, indicou que a empresa Inovamed está suspensa e impedida 
de licitar e contratar com aquele Município. 

E é exatamente isto que consta do Cadastro de 
Empresas Impedidas e Suspensas - CIES, onde, no detalhamento da 
sanção, ao indicar a abrangência, consta, de modo expresso "NO 
ÓRGÃO SANCIONADOR'. 

Tal não deixa dúvida da extensão. 

Não bastasse, aliado ao que este Município 
exigiu, não há qualquer impedimento de a empresa Inovamed 
participar dos certames e sagrando-se vencedora contratar com o 
Poder Público. 

Ainda, apenas a título de informação, a 
empresa ingressou com ação judicial buscando reverter aquela 
punição, pelas razões lá consignadas, estando os autos conclusos para 
análise do pedido de liminar. 

Entretanto, independentemente disto, pela 
abrangência da decisão, apenas "NO ÓRGÃO SANCIONADOR" e não 
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há qualquer ilegalidade na participação da empresa e na sua 
contratação. 

Destaca-se que os certames são um fim para 
atingir um meio, qual seja a da seleção da proposta mais vantajosa, e o 
caso, isto foi alcançado com a empresa Inovamed, razão pela qual 
pugna pela revisão da decisão. 

III - DOS PEDIDOS 

Desta forma, requer o recebimento e 
processamento do presente recurso, em todos os seus ulteriores 
termos, e, não havendo reconsideração da ilegal decisão, sejam os 
autos remetidos a autoridade superior para os procedimentos ex legis, 
a fim de que o recurso seja provido, a fim de declarar a empresa 
Recorrente Habilitada e os itens que fora vencedora lhe seja 
adjudicado. 

Agradece-se desde já a atenção e compreensão 
despendidas. 

Nestes Termos, pede deferimento. 

Erechim/RS, 05 de outubro de 2021. 
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Órgão: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018 

Estabelece regras de funcionamento do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf. no âmbito do 
Poder Executivo Federal. 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições que Lhe conferem o Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, e o 
Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, e tendo em vista o disposto na Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 
1993, na Lei n.010.520, de 17 de julho de 2002. no Decreto n.0 3.722, de 9 de janeiro de 2001, e no Decreto 
n.0 9.094, de 17 de julho de 2017, resolve: 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Âmbito de aplicação 

Art. 1° O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf constitui o registro 
cadastral do Poder Executivo Federal, mantido pelos órgãos e entidades que compõem o Sistema de 
Serviços Gerais - Sisg, nos termos do Decreto nº 1.094. de 13 de março de 1994. 

§ 1° Integram o Sisg os órgãos e entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional. 

§ 2° Poderão ser cadastrados no Sicaf os órgãos, entidades e empresas da Administração 
Pública, participantes de procedimentos de Licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos 
e entidades integrantes do Sisg. 

Órgão central 

Art. 2° A Secretaria de Gestão é o órgão do Sisg responsável pela coordenação e 
funcionamento do Sicaf e pela orientação aos usuários. 

Informações essenciais 

Art. 3° O Sicaf conterá os registros da habilitação jurídica, da regularidade fiscal e da 
qualificação econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela Administração Pública, 
conforme previsto na Legislação e nesta Instrução Normativa, em especial as que acarretem a proibição de 
participação em Licitações e celebração de contratos com o Poder Público. 

Parágrafo único. Excetuam-se das exigências para habilitação prévia no Sicaf as relativas à 
qualificação técnica da interessada, as quais somente serão demandadas quando a situação o exigir. 

Verificação de conformidade para habilitação dos fornecedores 

Art. 4° A verificação de conformidade para habilitação dos fornecedores em Licitação, dispensa, 
inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, inclusive de 
obras e publicidade, e a alienação e Locação poderá ser comprovada por meio de prévia e regular 
inscrição cadastral no Sicaf. 

§ 1° Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

§ 2º Os atos relativos ao cadastro no Sicaf somente poderão ser realizados com uso de meio 
eletrônico. 

CAPÍTULO li 



CADASTRAMENTO 

Procedimentos para o Cadastramento no Sicaf 

Art. 5° Para iniciar o procedimento do registro cadastral. o fornecedor interessado. ou quem o 
represente, deverá acessar o Sicaf no Portal de Compras do Governo Federal. no sítio eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

Art. 6° O cadastro no Sicaf abrange os níveis: 

1 - credenciamento: 

li - habilitação jurídica: 

Ili - regularidade fiscal federal e trabalhista: 

IV - regularidade fiscal estadual. distrital e municipal: 

V - qualificação técnica: e 

VI - qualificação econômico-financeira. 

§ 1º A documentação exigida para cada nível de cadastramento encontra-se prevista no Manual 

do Sicaf, disponível no Portal de Compras do Governo Federal. 

§ 2º Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de responsabilidade 
do interessado, que responderá nos termos da legislação civil. penal e administrativa por eventuais 
inconsistências ou fraudes. 

§ 3º Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 

§ 4º A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando a lei 
expressamente o exigir, bem como no caso previsto no §1° do art. 4° desta Instrução Normativa. 

§ 5º A documentação apresentada digitalmente pelo fornecedor ao Sicaf compõe o seu 
cadastro no sistema, e será mantida no sistema por prazo não inferior a 5 (cinco) anos. 

Art. 7° É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

Parágrafo único. A não observância do disposto no caput poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

Art. 8° O cadastrado poderá a qualquer tempo solicitar a inativação ou exclusão do seu cadastro 
no Sicaf, de forma eletrônica, desde que não esteja executando obrigações contratuais ou cumprindo 
sanção ou pena registrada no Sicaf. 

Credenciamento 

Art. 9º O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sicaf que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, bem como na 
Cotação Eletrônica e no Regime Diferenciado de Contratações eletrônico - RDC. 

Parágrafo único. O procedimento de Credenciamento deverá ser realizado pelo fornecedor 
interessado, ou quem o represente, observado o que dispõe o art. 5°. 

Habilitação Jurídica 

Art. 10. O registro regular no nível "Habilitação Jurídica" supre as exigências do art, 28 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo único. Os documentos relativos à Habilitação Jurídica deverão ser inseridos pelo 
interessado no Sicaf, observado o disposto no § 1° do art 6°. 

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

Art. 11. O registro regular no nível "Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista" supre as exigências 
do art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993, no que tange à regularidade em âmbito federal. 



§ 1° A regularidade fiscal e trabalhista será obtida por meio do compartilhamento de 
informações entre os órgãos responsáveis pela expedição das certidões. 

§2º As decisões judiciais deverão ser informadas no Sicaf pelo fornecedor, para fins de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

Regularidade Fiscal Estadual. Distrital e Municipal 

Art. 12. O registro regular no nível "Regularidade Fiscal Estadual, Distrital e Municipal" supre as 
exigências do art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993, no que tange aos âmbitos estadual e municipal. 

§1º Os documentos relativos à Regularidade Fiscal Estadual, Distrital e Municipal deverão ser 
inseridos pelo interessado no Sicaf, conforme disposto no§ 1° do art. 6°. 

§2º As decisões judiciais deverão ser informadas no Sicaf pelo fornecedor, para fins de 
comprovação da regularidade fiscal. 

Art. 13. A Regularidade Fiscal Estadual. Distrital e Municipal, junto ao Sicaf, do fornecedor 
considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, será comprovada mediante a inserção no sistema 
da declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Técnica 

Art. 14. O registro no módulo Qualificação Técnica supre a exigência do inciso I do art. 30 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

§1º Os documentos relativos à Qualificação Técnica deverão ser inseridos pelo interessado no 
Sicaf, conforme disposto no § 1° do art. 6°. 

§2º O registro ou inscrição na entidade profissional competente poderá ser dispensada quando 

não for obrigatório para o exercício da atividade. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Art. 15. O registro regular no nível Qualificação Econômico-financeira supre as exigências dos 
incisos I e li do art. 31, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único.Os documentos relativos à Qualificação Econômico-financeira deverão ser 
inseridos pelo interessado no Sicaf, observado o disposto no§ 1° do art. 6°. 

Art. 16. O empresário ou sociedade empresária deverá inserir no Sicaf o Balanço Patrimonial 
elaborado e registrado nos termos da legislação em vigor. 

§ 1º A Administração poderá exigir, para confrontação com o balanço patrimonial, as 
informações prestadas pelo interessado à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2º As pessoas jurídicas não previstas no caput deverão inserir no Sicaf o balanço patrimonial 
com assinatura de seu representante legal e do contador responsável. em cópia autenticada. 

§ 3º Na apresentação do Balanço Patrimonial digital. a autenticação será comprovada pelo 
recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped. 

§ 4º O balanço patrimonial deverá ser apresentado anualmente até o Limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped para fins de 
atualização no Sicaf. 

Emissão do Certificado de Registro Cadastral - CRC 

Art. 17. Poderá ser emitido, o Certificado de Registro Cadastral - CRC, salvo nos casos de 
ocorrências impeditivas e dados cadastrais vencidos. 

§ 1 ° A emissão do CRC observará a integração com a base de dados da Receita Federal do 
Brasil com acesso público à sociedade e ao governo. 

§ 2° O CRC comprovará os seguintes dados: 

1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoa Física - 
CPF: 

li - razão Social; 



Ili - Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; e 

IV - sede da empresa. 

§3º O CRC, bem como as demais declarações demonstrativas de situação do fornecedor 
extraídas do Sicaf, tem validade, exclusivamente, para os órgãos e entidades que utilizam o Sicaf, não se 
constituindo, em nenhuma hipótese, em documento comprobatório de regularidade do fornecedor junto a 
órgãos ou a entidades não usuários do Sistema. 

Validade dos registros cadastrais 

Art. 18. O registro cadastral no Sicaf, bem como a sua renovação, será válido em âmbito nacional 
pelo prazo de um ano. 

§ 1° A manutenção cadastral será realizada automaticamente pelo Sistema, desde que o 
cadastrado encontre-se com o CPF e o CNPJ válidos na Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2° O prazo de validade estipulado no caput não alcança as certidões ou documentos de 
cunho fiscal e trabalhista, da Seguridade Social. do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis com prazos de vigência próprios, cabendo ao 
fornecedor manter atualizados seus documentos para efeito de habilitação. 

Art. 19. O cadastramento estará permanentemente aberto aos interessados, devendo a inclusão 
ou exclusão do cadastro resultar de procedimento realizado pelo interessado, ressalvada a hipótese 
prevista no art. 8° desta Instrução Normativa. 

Cadastro de empresas estrangeiras 

Art. 20. As empresas estrangeiras que não funcionem no País não serão cadastradas no Sicaf, 
devendo a comissão de licitação ou o pregoeiro providenciar a análise dos documentos relativos à 
habilitação dessas empresas. 

§ 1° O disposto no caput não se aplica às empresas estrangeiras, participantes de licitações 
processadas com recursos do Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID e do Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento -Blrd, 

§ 2° No caso previsto no §1º, o pregoeiro ou a comissão de licitação deverá cadastrar os 
fornecedores estrangeiros interessados no Sicaf, até que o sistema esteja totalmente adaptado para 
acesso direto pelas empresas estrangeiras. 

CAPÍTULO Ili 

DA CONTRATAÇÃO 

Regras gerais do instrumento convocatório 

Art. 21. O instrumento convocatório para as contratações públicas deverá conter cláusulas 
prevendo: 

- que o credenciamento deve estar regular quando se tratar de Pregão, RDC ou Cotação 
Eletrônicos; 

li - que o interessado, para efeitos de habilitação prevista nesta Instrução Normativa mediante 
utilização do sistema. deverá atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

Ili - que a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico 
financeira e da habilitação jurídica, conforme o caso, dar-se-á primeiramente por meio de consulta ao 
cadastro no Sicaf; 

IV - a definição do dia, hora e local para verificação online no Sicaf nas modalidades licitatórias 
estabelecidas pela Lei nº 8.666, de 1993: 

V - a verificação online no Sicaf, na fase de habilitação, na modalidade licitatória estabelecida 
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002: e 

VI - prazo mínimo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
para envio de documentos de habilitação complementares, conforme prevê o § 2° do art. 25 do Decreto nº 
5.450, de 31 de maio de 2005. 



Art. 22. Acomprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante • 
Passivo Não Circulante) 

li - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante): e 

Ili - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)l(Passivo Circulante) 

Art. 23. Ao fornecedor inscrito no SICAF, cuja documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista e à qualificação econômico-financeira encontrar-se vencida, no referido Sistema, será facultada 
a apresentação da documentação atualizada à Comissão de Licitação ou ao Pregoeiro, conforme o caso, 
no momento da habilitação. 

Art. 24. O instrumento convocatório deverá prever, também, que as empresas que apresentarem 
resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices referidos no art. 22º desta Instrução 
Normativa. quando da habilitação. deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 
3°, do art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993, como exigência para sua habilitação, podendo, ainda, ser solicitada 
prestação de garantia na forma do § 1 ° do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, para fins de contratação. 

Art. 25.Nos casos de dispensa estabelecidos nos incisos I e li do art, 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 
deverá ser exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade com o INSS, FGTS, Fazenda 
Pública Federal e Trabalhista e. pelas pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

Art. 26. O instrumento convocatório não poderá conter cláusulas que excedam as exigências 
contidas nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666. de 1993. salvo quando os assuntos estiverem previstos em 
legislação específica. 

Art. 27. A documentação relativa à qualificação técnica do fornecedor deverá ser prevista em 
cláusula editalícia específica, quando a situação demandada o exigir. 

Procedimentos para habilitação do fornecedor 

Art.28. No caso da documentação estar incompleta ou em desconformidade com o previsto na 
legislação aplicável no momento da habilitação, o órgão licitante deverá comunicar o interessado para que 
promova a regularização. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão licitante, observadas a disposição constante no inciso VI do art. 
21. estabelecer prazo para recebimento via sistema da documentação de que trata o caput. 

Art.29. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

§ 1° A tentativa de burla pode ser verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

§ 2° É necessária a convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

§ 3° O disposto neste artigo deve ser observado quando da emissão de nota de empenho, 
contratação e pagamento, previstos nos arts. 28 e 29. 

Emissão de nota de empenho, contratação e pagamento 

Art. 30.Previamente à emissão de nota de empenho, à contratação e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. 

Parágrafo único. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no Sicaf, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus. antes da contratação. 



Art.31. A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta ao Sicaf para 
verificar a manutenção das condições de habilitação, observadas as seguintes condições: 

1 - constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve 
se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa: 

li - o prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 
Administração: 

Ili - não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos: 

IV - persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 
assegurada à contratada a ampla defesa; 

V - havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua 
situação junto ao Sicaf: e 

VI - somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular 
noSicaf. 

CAPÍTULO IV 

REGISTRO DAS SANÇÕES 

Registros das Sanções 

Art. 32. O órgão ou entidade integrante do Sisg, ou que aderiu ao Siasg, responsável pela 
aplicação de sanção administrativa, prevista na legislação de licitações e contratos, deverá registrar a 
ocorrência no Sicaf. 

§ 1° A Seges disponibilizará login e senha de acesso para que o órgão ou entidade não 
enquadrado no caput possa efetivar diretamente o registro da ocorrência no Sicaf. 

§ 2° A observância da validade e da veracidade das informações inseridas no Sicaf é de 
responsabilidade do órgão ou entidade que registrar a sanção, cumprindo-lhe responder pelas 
incorreções, insubsistências e inclusive pela apuração administrativa das inconsistências encontradas nos 
registros por ela validados. 

§ 3° Os servidores detentores de senha de acesso ao Sicaf deverão assegurar o sigilo e a 
integridade dos dados do sistema. 

Art. 33. O módulo do Sicaf registrará: 

1 - o número do processo: 

li - CPF ou CNPJ do sancionado: 

Ili - o tipo de sanção, conforme previsão legal: 

IV - as justificativas e fundamentação legal: 

V - o número do contrato. se for o caso: 

VI - o órgão ou entidade aplicador da sanção: e 

VII - o período em que a sanção deve ficar registrada. 

Art. 34. São sanções passíveis de registro no Sicaf, além de outras que a lei possa prever: 

1 - advertência por escrito, conforme o inciso I do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e o inciso 1, do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016: 



li - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, conforme o art. 86 e o 
inciso li do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e o inciso li do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016; 

Ili - suspensão temporária, conforme o inciso Ili do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, e o inciso Ili 
do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016; 

IV - declaração de inidoneidade, conforme o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993; e 

V - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
conforme o art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

§ 1° A aplicação da sanção prevista no inciso Ili do caput impossibilitará o fornecedor ou 
interessado de participar de licitações e formalizar contratos, no âmbito do órgão ou entidade responsável 
pela aplicação da sanção. 

§ 2° A aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput impossibilitará o fornecedor ou 
interessado de participar de licitações e formalizar contratos com todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 3° A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput impossibilitará o fornecedor ou 
interessado de participar de licitações e formalizar contratos no âmbito interno do ente federativo que 
aplicar a sanção: 

1 - da União, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade da União: 

li - do Estado ou do Distrito Federal, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade do 
Estado ou do Distrito Federal: ou 

Ili - do Município, caso a sanção seja aplicada por órgão ou entidade do Município. 

§ 4° O disposto nos§§ 1°, 2° e 3° não impedirá a atualização cadastral do sancionado. 

§ 5° Para registro das sanções não previstas nos incisos do caput deste artigo, a Seges 
disponibilizará senha para que os órgãos não integrantes do Poder Executivo Federal avaliem a pertinência 
de efetivarem o registro das sanções que impeçam o fornecedor de licitar ou contratar com o Poder 
Público. 

Art. 35. Após o registro da sanção, o órgão ou a entidade responsável por sua aplicação realizará 
comunicação ao fornecedor, informando que o fato foi registrado no Sicaf. 

Art. 36. Decorrido o prazo da penalidade registrada no Sistema, o fornecedor estará apto a 
participar de licitações e contratações públicas. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à declaração de inidoneidade, prevista no 
inciso IV do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o fornecedor deverá requerer a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 

Art. 37. Os prazos previstos nesta norma relativos a Licitações e Contratos serão contados na 
forma da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único. Os demais prazos previstos nesta norma serão contados na forma da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 38. A Seges disponibilizará, no sítio www.compragovernamentais.gov.br, o manual e demais 
elementos necessários ao registro cadastral e operacionalização no Sicaf. 

Art. 39. Os servidores do órgão licitante responsáveis pela operação do Sicaf deverão assegurar 
o sigilo e integridade dos dados do Sistema e responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou 
fato que caracterize o uso indevido da senha. 

Art. 40. Os dados de um fornecedor não podem ser repassados a outro, nem a órgãos e 
entidades que não sejam usuários do Sicaf, sob pena de responsabilidade funcional. 



Art. 41. Em razão de greve. calamidade pública, fato de natureza grave ou problema com linha 
de transmissão de dados que inviabilize o acesso ao Sistema. o Departamento de Normas e Sistemas de 
Logística da Secretaria de Gestão comunicará o fato aos órgãos e entidades licitantes ou contratantes. 
orientando que recebam os documentos diretamente do interessado. 

Art. 42. Os casos omissos serão resolvidos por intermédio do Departamento de Normas e 
Sistemas de Logística da Secretaria de Gestão. 

Disposições transitórias 

Art. 43. Após a entrada em vigor desta Instrução Normativa todos os fornecedores deverão 
utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

§ 1° Os fornecedores que possuem cadastros validados no Sicaf deverão realizar upload dos 
documentos previstos no Manual do Sicaf. visando a manutenção cadastral, conforme estabelecido no art. 
18. 

§ 2° Os fornecedores com níveis de cadastramento nas situações "em andamento", "solicitado" e 
"não validado" não perderão as informações já cadastradas no Sicaf. devendo acessar o Sistema e concluir 
o cadastramento. 

Revogação 

Art. 44. Fica revogada a Instrução Normativa n.0 02. de 11 de outubro de 2010. 

Vigência 

Art. 45. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 25 de junho de 2018. 

ANTÔNIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS 
Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 



Início (/) / Resoluções (/resolucoes) / Resolução nº 05/2019 (/legislacao/resolucao/resolucao-052019) 

SÚMULA Nº 51 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos 

jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de 

impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, Ili da Lei nº 8.666/93 e artigo 7° da Lei nº 

10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 
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VOCÊ ESTÁ AQUI: INÍCIO» PAINEL DE SANÇÕES» CEIS » SANÇÃO APLICADA· CEIS 

Sanção Aplicada - CEIS 

Data da consulta: 28/04/2021 15:54:27 
Data da última atualização: 28/04/2021 12:00:30 
Quantidade de sanções encontradas: 1 

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA 
Cadastro da Receita 
INOVAMED HOSPITALAR LTDA-12.889.035/0001-02 
CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA 

~ome informado pelo 
Orgão sancionador 
INOVAMED COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

Nome Fantasia 
SEM INFORMAÇÃO 

DETALHAMENTO DA SANÇÃO 
Tipo da sanção 
SUSPENSÃO - LEI DE 
LICITAÇÕES 

Data de início da sanção 
26/10/2020 

Data de publicação da 
sanção 
26/10/2020 

Número do processo 
PMC.2019.00046562-81 

ÓRGÃO SANCIONADOR 
Nome 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINAS - SP 

Fundamentação legal 
ART. 87, INCISO Ili, LEI 
8666/1993 

Data de fim da sanção 
25/10/2022 

Publicação 
DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO SEÇÃO P 
PAGINA 1 

Abrangência definida em 
decisão judicial 
NO ÓRGÃO 
SANCIONADOR 

Complemento do órgão 
sancionador 

Descrição da fundamentação legal 
PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO 
A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ, GARANTIDA A PRÉVIA 
DEFESA, APLICAR AO CONTRATADO AS SEGUINTES 
SANÇÕES: Ili - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO 
NÃO SUPERIOR A 2 (DOIS) ANOS; 

Detalhamento do meio de 
publicação 

Data do trânsito em 
julgado 
26/10/2021 

Observações 

UF do órgão sancionador 
SP 

ORIGEM DA INFORMAÇÃO 



Órgão/Entidade 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPINAS - SP 

Contatos da origem da 
informação 
(19) 2116-0268 

Endereço 
AVENIDA ANCHIETA Nº 
200 CENTRO CAMPINAS 
SP 

E-mail 
CEIS@CGU.GOV.BR;FELI 
PE.FISCHL@CAMPINAS.S 
P.GOV.BR; 

Data de registro no 
sistema 
26/04/2021 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui 
veiculadas são de inteira responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela 
veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos que delas resultem 
causados a terceiros. 
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PROCESSO TC/MS 
PROTOCOLO 
TIPO DE PROCESSO 
ÓRGÃO 
JURISDICIONADO 
DENUNCIANTE 
ADVOGADOS 

RELATOR 

ACÓRDÃO - AC00 - 369/2021 

: TC/11293/2019 
:2001158 
:DENÚNCIA 
:AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS 
: LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO 
: META CONSTRUTORA LTDA. EPP 
:JULIO CESAR DE MORAES, OAB/MS 13.740-A, 
RODRIGO NASCIMENTO DA SILVA, OAB/MS 9.571 
GILBERTO PICOLOTTO JUNIOR, OAB/MS 13.673 
MNP ADVOGADOS ASSOCIADOS, OAB/MS 493/2011 
: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 

EMENTA: DENÚNCIA - EFEITOS EXPANSIVOS DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO - PENALIDADE PREVISTA NO ARTIGO 87, 
Ili, DA LEI N.0 8.666/93 - IMPEDIMENTO RESTRITO À PARTICIPAÇÃO EM CER 
TAMES PROMOVIDOS PELO PRÓPRIO ENTE PENALIZADOR - MATÉRIA EX 
CLUSIVAMENTE DE DIREITO - PROCEDÊNCIA. 

1. A sanção prevista no inciso Ili do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, de suspensão 
temporária de participação em licitação, restringe-se à esfera da própria entidade 
sancionadora, não sendo permitido que seus efeitos jurídicos sejam estendidos a 
todos os órgãos da Administração Pública. 
2. Procedência da denúncia, com os efeitos práticos de confirmar a decisão liminar e 
determinar que o órgão denunciado não inclua, em seus certames, cláusula impeditiva 
de participação em licitação, em razão de penalidade de suspensão do direito de licitar 
e contratar, decorrente do art. 87, inciso Ili, da Lei 8.666/1993, aplicada por órgão ou 
entidade diversa. 

ACÓRDÃO 

Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 1 ª Sessão Reservada Virtual 
do Tribunal Pleno, realizada de 5 a 8 de abril de 2021, ACORDAM os Senhores 
Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, em julgar 
procedente a denúncia, com os efeitos práticos de confirmar a decisão liminar e 
determinar que o órgão denunciado não inclua, em seus certames, cláusula 
impeditiva de participação em licitação, em razão de penalidade de suspensão do 
direito de licitar e contratar, decorrente do art. 87, inciso Ili, da Lei 8.666/1993, 
aplicada por órgão ou entidade diversa; bem como, pela intimação do resultado do 
julgamento aos interessados, com base no artigo 50 da lei complementar n.0 
160/2012; e baixa do sigilo processual imposto. 

Campo Grande, 8 de abril de 2021. 
Conselheiro Mareio Campos Monteiro - Relator 
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RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Conselheiro Mareio Campos Monteiro - Relator 

Cuida-se de DENÚNCIA oferecida pela pessoa jurídica Meta Construtora 
LTDA. EPP., devidamente qualificada nos autos, em desfavor da AGÊNCIA 
ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS DE MATO GROSSO DO SUL, 
para o fim de reverter os efeitos expansivos de determinada declaração de 
suspensão temporária de participação em licitações públicas. 

Depreende-se das informações iniciais extraídas da petição vestibular, que a 
Denunciante vem sendo impossibilitada de participar dos certames licitatórios 
realizados pela AGESUL, em virtude de penalidade fixada pela Fundação 
Universidade Federal da Grande Dourados, com base no artigo 87, inciso Ili, da Lei 
n.º 8.666/93, oriunda de determinadas irregularidades em contrato celebrado com 
esta Entidade. 

Argumenta, todavia, que a penalidade aplicada pela Autarquia federal 
somente lhe pode impedir de licitar e contratar junto ao próprio órgão sancionador, e 
não com o restante da Administração Pública. 

Devidamente recebida pelo Conselheiro Presidente à peça 1 O, o expediente 
foi processado e distribuído para esta Relataria. 

Em sede de cognição sumária, entendendo estarem presentes os requisitos 
do fumus boni iuris e o periculum in mora, proferi Decisão Liminar para o fim de de 
terminar que a Denunciada não impedisse a participação da empresa nos certames 
futuros realizados pelo Órgão, com base exclusivamente na suspensão aventada na 
petição inicial (DLM -139/2019). 

Regularmente intimada, a unidade jurisdicionada acostou sua resposta às pe 
ças 16 e 17, onde informou que o obstáculo ao ingresso da denunciante nas licita 
ções do órgão deu-se pela existência de outros impedimentos, que não apenas a 
dita suspensão. 

Ao final, sustentou que a suspensão determinada por algum ente específico 
tem o condão de restringir a participação da empresa penalizada em qualquer pro 
cesso licitatório, promovido por qualquer outra entidade da Administração Pública, 
nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Com o devido transcorrer regimental, os autos foram encaminhados ao Minis 
tério Público de Contas, que emitiu seu Parecer PAR - 1ª PRC - 9462/2020, opi 
nando pela procedência da denúncia, com a sua respectiva consequência sanciona 
tória. 

Os autos vieram-me conclusos para apreciação. 
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VOTO 

O Exmo. Sr. Conselheiro Mareio Campos Monteiro - Relator 

FUNDAMENTAÇÃO 

Ab initio, impende delimitar que o mérito ora enfrentado reside em matéria 
exclusivamente de direito, desvinculada de qualquer procedimento licitatório em 
concreto. 

Portanto, não integra o conteúdo deste julgamento a análise casuística de 
cláusulas editalícias eventualmente descumpridas pela empresa denunciante, que 
vieram a impedir sua participação em processos realizados pela AGESUL. 

Ressalta-se que, muito embora a moderna legislação que trata o direito 
público possibilite a fundamentação referenciada (per re/ationem}, colacionarei, 
novamente, os fundamentos lançados em sede cautelar, primeiro, porque não 
afastados pela defesa apresentada, e, segundo, com o escopo de definir junto ao 
Colegiado de Conselheiros esta importante matéria de direito que, cada vez mais, 
perpassa os procedimentos da Casa. 

Segundo se depreende, a autora vem sendo impossibilitada de participar dos 
certames licitatórios realizados pela AGESUL, em virtude de penalidade fixada pela 
Fundação Universidade Federal da Grande Dourados, com base no artigo 87, inciso 
Ili, da Lei n.0 8.666/93, oriunda de determinadas irregularidades em contrato 
celebrado com esta entidade. 

Inicialmente, faz-se necessário transcrever o importante artigo 87 da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos: 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, ga 
rantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
1 - advertência; 
li - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contra 
tar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos: 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali 
dade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. GRIFO NOSSO 

Note-se que as sanções previstas nos incisos Ili e IV são extremamente 
graves e pressupõem a prática de infrações ainda mais sérias, uma vez que limitam 
um importante direito do particular, que é justamente a possibilidade de participar de 
licitações e contratar junto ao poder público. 
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A existência de duas penalidades contendo consequências bastante 
semelhantes não é ao acaso, pelo contrário, nascem de fatos geradores diferentes e 
possuem, uma sobre a outra, efeitos expansivos mais e menos abrangentes, 
vejamos. 

A hipótese prevista no inciso Ili - suspensão temporária - impede a 
participação da penalizada em licitações e contratos celebrados pela própria 
entidade sancionadora. 

Por sua vez, o inciso IV - declaração de inidoneidade - é penalidade mais 
abrangente e limitativa de direitos, ao passo que impossibilita o sancionado de 
participar de quaisquer procedimentos realizados por todos os órgãos e entidades 
da Administração Pública. 

As lições de Marçal Justen Filho 1 são esclarecedoras, verbis: 
A suspensão temporária, prevista no inc. Ili do art. 87 da Lei de Licitações, 

consiste em sanção impeditiva do direito de participar em licitação ou contratar 
no âmbito específico da entidade sancionadora e que se funda em conduta 
destituída de gravidade suficiente para impedir o sancionado de participar de 
licitações ou contratos perante a generalidade do Poder Público. 

A declaração de inidoneidade, contemplada no inc. IV do art. 87 da Lei de 
Licitações, consiste, em sanção proibitiva da participação em licitação ou 
contratação com qualquer órgão ou entidade da administração pública, cuja 
imposição é reservada a autoridade de mais elevada hierarquia e que se funda 
em infrações de gravidade suficiente a evidenciar a ausência de condições do 
sancionado para estabelecer relações contratuais com o setor público. 

Não há dúvidas, pois, que a declaração de inidoneidade é penalidade mais 
rigorosa, reservada à completa ausência de condições do sancionado para 
estabelecer relações com o setor público. 

A jurisprudência do TCU2 é majoritária ao perfilhar a sustentada distinção de 
efeitos entre uma penalidade e outra, conforme aresto proferido pelo Plenário da 
Corte, em 13 de fevereiro de 2019: 

Conhecer da Representação, por adimplir os requisitos de admissibilida 
de estabelecidos no art. 113, § 1 º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, i n 
ciso VII, do Regimento lnterno/TCU, e no art. 103, § 1°, da Resolução-TCU 
259/2014, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente; 

[ ... ] 
9.3. dar ciência à Defensoria Pública da União, com fundamento no art. 

7° da Resolução-TCU 265/2014, para que sejam adotadas medidas internas com 
vistas à prevenção de ocorrências semelhantes acerca da inabilitação, no Pre 
gão Eletrônico 83/2018, da licitante [representante], em desconformidade com a 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17. ed, São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 2016. 
2 Acórdão 266/2019- Plenário - Rei. Min. Aroldo Cedraz. 
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legislação em vigor e o entendimento deste Tribunal (Acórdãos 3.243/2012, 
3.439/2012, 2.242/2013, 3.645/2013, 504/2015 e 1.764/2017) , no sentido de 
que a suspensão do direito de licitar prevista no inciso Ili do art. 87 da Lei 
8.666/1993 produz efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade contra 
tante que aplicou a penalidade. GRIFEI E NEGRITEI 

Conforme muito bem pontuado pela resposta da AGESUL, e pelo próprio 
Ministério Público de Contas em seu parecer, a jurisprudência do TCU, acima 
transcrita, é desafiada por precedentes do Superior Tribunal de Justiça", no sentido 
de que o alcance da suspensão temporária de participação em licitação atinge a 
Administração Pública em todas as suas esferas e órgãos. 

Em que pese o entendimento do STJ, e partindo, sobretudo, de uma 
interpretação jurisprudencial técnica a reger o tema, compactua-se com o 
entendimento de que a suspensão do direito de licitar prevista no inciso Ili do artigo 
87 da Lei n.º 8.666/93, produz efeito tão somente em relação ao órgão que aplicou a 
penalidade. 

Nesse sentido, inclusive, tem repousado o entendimento desta Corte e de 
Tribunais Fiscais Pátrios, tal como se observa dos arrestes colacionados: 

EMENTA: DENÚNCIA -PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
PREPARO E FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO -SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES DO EDITAL -FALTA DE PREVISÃO QUANTO 
EMPRESAS IMPEDIDAS DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃOPARTICIPEM DA LICITAÇÃO-IMPOSSIBILIDADE DE 
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃOEXTRAJUDICIAL - 
AUSÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL -IRREGULAR DELIMITAÇÃO DO 
REAJUSTE DE PREÇO -IRREGULAR DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NA FASE 
DE PROPOSTA DE PREÇO -ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA - 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA -AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE - 
ARQUIVAMENTO. 

O edital e as regras da Lei de Licitações impossibilitam a participação de 
empresa impedida de contratar com o poder público na licitação, bem como, 
essa penalidade gera efeito apenas na entidade que aplicou a sanção e a 
qual cabe, também, verificar se alguma participante está impedida de 
participar por ter sofrido a punição." 

( ... ) 
2.1.2- QUE NÃO TENHAM SIDO DECLARADAS SUSPENSAS OU 

CONSIDERADAS INIDONEAS, POR ORGÃO, ENTIDADE OU SOCIEDADE 
INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, DIRETA E INDIRETA, 
FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL. CONSOANTE A INICIAL, O 

3 STJ, MS/19.657/DF, Rei. Ministra Eliana Calmon, DJe 23/08/2013; STJ, MS/24.553/DF, Rei. Ministro 
Francisco Falcão, DJe 15/05/2020. 
4 TCE/MS, Deliberação AC00 - 2356/2018. TC/23071/2017. Relator: Conselheiro lran Coelho das 
Neves. 
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DISPOSITIVO, EM FACE DE SUA ABRANGENCIA, RESTRINGE O CARATER 
COMPETITIVO DO CERTAME AO NIVELAR OS EFEITOS DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS DIFERENÇADAS PELA PROPRIA LEIDE REGENCIA, 
TAIS, DE UM LADO, A SUSPENSÃO TEMPORARIA DE PARTICIPAÇÃO EM 
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 2 (DOIS) ANOS, E, DE OUTRO LADO, A 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. E QUE A PRIMEIRA OPERA EXCLUSIVAMENTE 
NA ESFERA DA ADMINISTRAÇÃO QUE A HAJA IMPOSTO, ENQUANTO QUE 
A SEGUNDA ESTENDE SEUS EFEITOS A QUALQUER ADMINISTRAÇÃO. 
DESSA FORMA, "A PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO A 
EVENTUAIS LICITANTES INTERESSADOS QUE SE ENCONTREM NAS 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO ITEM 2.1.2 DO EDITAL, DEVE SER REFUTADA, 
POSTO QUE ESTA LIMITAÇÃO DEVE ESTAR ADSTRITA AO ORGÃO QUE 
EMANOU A SANÇÃO5. 

Como forma de solidificar sua jurisprudência, a Corte Paulista sumulou a 
matéria por meio do enunciado n.0 51, verbis: 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei 
nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da 
Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão 
de licitar e contratar (artigo 87, Ili da Lei nº 8.666/93 e artigo 7° da Lei nº 
10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão 
sancionador. 

Ademais, é salutar fundamentar que os citados precedentes do STJ, não 
contêm carga vinculante aos demais órgãos da administração pública, não havendo, 
então, qualquer óbice à adoção de uma postura diversa, e que, aos olhos desta 
Corte Fiscal, melhor se adequa ao julgamento técnico por ela prolatado. 

Dessa forma, assiste razão ao apelo relatado na presente denúncia. 
Como a suspensão de participar de licitações fora aplicada pela Fundação 

Universidade Federal da Grande Dourados, não pode a AGESUL impedir a 
participação da empresa nos processos por ela celebrados. 

Deve-se salientar, nos termos da defesa apresentada, que a incorreta 
interpretação da matéria, por parte do Órgão Estadual, não gerou prejuízos 
concretos à empresa denunciante, isso porque a sua participação nos certames deu 
se em virtude, também, do não preenchimento de outros requisitos previstos nos 
editais publicados pela AGESUL. 

Portanto, diante da controvérsia narrada, não há qualquer penalidade a ser 
imposta à denunciada, cabendo, no entanto, determinar que não inclua, em seus 
certames, cláusula impeditiva de participação em licitação, em razão de penalidade 
de suspensão do direito de licitar e contratar, decorrente do art. 87, inciso 111, da Lei 
8.666/1993, aplicada por órgão ou entidade diversa. 

5 TC/SP/42481/026/2008, Rei. Conselheiro Claudio Ferraz de Alvarenga, 27/11/2008. 
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DISPOSITIVO 
Ante o exposto, a teor do que dispõem os artigos 129, inciso 1, alíneas 'a' e 

'b', 130 ambos do RITCE/MS, acompanhando parcialmente o parecer do Ministério 
Público de Contas, VOTO no sentido de: 

1) JULGAR PROCEDENTE A DENÚNCIA, com os efeitos práticos de CON 
FIRMAR A DECISÃO LIMINAR e determinar que o órgão denunciado não inclua, em 
seus certames, cláusula impeditiva de participação em licitação, em razão de penali 
dade de suspensão do direito de licitar e contratar, decorrente do art. 87, inciso Ili, 
da Lei 8.666/1993, aplicada por órgão ou entidade diversa; 

li) pela INTIMAÇÃO do resultado do julgamento aos interessados, com base 
no artigo 50 da Lei Complementar n.º 160/2012; 

Ili) pela BAIXA do sigilo processual imposto. 

DECISÃO 
Como consta na ata, a decisão foi unânime, em julgar procedente a denúncia, 

com os efeitos práticos de confirmar a decisão liminar e determinar que o órgão 
denunciado não inclua, em seus certames, cláusula impeditiva de participação em 
licitação em razão de penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar; bem 
como, pela intimação do resultado do julgamento aos interessados, com base no 
artigo 50 da lei complementar n.º 160/2012;e baixa do sigilo processual imposto. 

Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro lran Coelho das Neves. 
Relator, o Exmo. Sr. Conselheiro Mareio Campos Monteiro. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Conselheiros Waldir Neves 

Barbosa, Ronaldo Chadid, Osmar Domingues Jeronymo, Jerson Domingos e Flávio 
Kayatt. 

Presente, o Exmo. Sr. Procurador-Geral do Ministério Público de Contas José 
Aêdo Camilo. 

Campo Grande, 8 de abril de 2021. 

Conselheiro MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
Relator 

DSSM 
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